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Pelo preseute Tenno de Contrato, regido pela i-ei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, qLle etltre si celebram a
FUNDO IVIUNICIPAL DB ASSISI'IINCIA SOCIAL DII
CdPELA DO ALTO ALEGI{E, pessoa juridica de direito
público interno. CNPJ sob o rto 19.498.281/0001-82, com

serJe à Averrida Dezessete de Abril, ttn .315, Llairro: Centro,

Çapela cio.Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo.
' §ri,.jvÍar..iir'ituq"ue dos Santos, Ciestora do Irundcr

'Mturicipal, dofavanl.e denominado CONTRA'|ANTE, e, dt"r

oiitro. a Senhorâ:,KAMfr,f,y SANTOS DA SILVA LIMA.
,portador do CRF sob o'uq 103:Í84'285-39, Residente à Faz.

Làgedhrho, 300, Zona,rural;,Capela do Alto Alegre, Estado

cia ilahia. denorniriando-se a partil' de agora

CONTRATADO. Resolvetn firtnar r,t prescirte 'l-entro de

C)ontriito, cont base nri Iúexigihitidatte tic I.icitação n''

{J'Lü12ü24, regiclo no qire coubet' pela I r'i Ferleral Il'
14.133121 e alterações subsequcrltes, e pclas cláustrlas c

copdições abaixo estabelecidas:

üLÁusuLApRíMrüIIta-t.t()oBriITO, ,,i.:11,,i1.,i',-:,,,,:,i$§, .,.'.,' : , ...

Cr,rnstitui o ob.ielo dt.r presente contrato Ír Contrataçãn de pessoa física par:r prcsthtr:ão dc strviçr.r

Supcrvisor c .Visifatlor para ttunrem no Progranta Primeirrr lnlâncin no SIi.rS) - Criançri
!:eliz reÍ'erenci:rrlas na Proteção Socitl Básica-CRAS, no Municipio de L--npela tlr; Âlto Àlcgrc -
ilA. corrfl;rnre di:;pr-rsições esriihcli,:çidas na Inexigiiiilidade de'I,icitação n" 010/202.í, autoriztiçào

contida rros Pl'ocesso Administrativo de n" lJ67l2()24, que indepenclente de trattscriç:ão integram o
p[esenle oorrlratr:. r Artexo (Jn ic, r cleste, instrLrtn ento cotltratttal.

cLÁusuLÂ SEGIJNDA - RiiGr§t8 Dii EXECUÇÀO

() preserrte contratcr tera ,: regilnr: cle execução empreitada por pleço global.

CLÁUSULA .IiERCBIRÀ _ Do iNsÍRunaBplg:.VlNCUt]ATORIO i

O preÍ;r)nte contrato c.stir virrculac'io ao Processo Aclministrativo n'062.202{ lnexig:ibilidade de

L.rcrlaçau n' utr.r,,:u?':1, e llroposta comercial apfesentacla: ,pela. CONT'RAT.,\DA, clue

irrdcperrclcirtc dc i:'rrlrscliçiio itrrrrgt'ittn este instrtttncttlo contratual.

{ r ,[tisriL..r et ,\ti'r'Â - \'r\t,()tt L coND[Çgias ot I'AGAMEN'I'O.

liela perfeira exccirção cios ser';iÇos,, ob.leto tleste contrato e obdeoiclas as clentais condições
r:stipuladas neste irrsirurnento, a CON'II{I\TANTE pagaá à CONTRA'IADA o valor global é

cic RS 18.216,00 (Dezoito nril duzentos e rlezesseis reais), sendo este deinoninado o valor
('()r!1t'atuítl. .

l'orágr«lo Prirnc!ro: A CON i-í{,rr i-z\l}A'çnritirá e af]rdsentará Nota [riscaliFatr"rra ,.le acordo coltt

os serviços plestaclos. cievcndo íi ír"rÊsnlÍr ser devolvida à CONI'RATADA, cllr caso tlc crro.

Porúgrujb Seguntlo: O paganrcnto Ílca condicionatlo à contprovação de rlue a CON'IRA'|ADA
cncontra-se aclinrplcrnte cour :.1 r,:gularidade íiscal, clovenclo ser comprovada tnc:diatttc:

\,,

efit% urln W,Ç'u.tu
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a) certidão conjunta cle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união'

expedicla pela secretaria cla Receita Federal (Lei Federaln" 8.212191 e 14'333121);

b) cerlificado cle Regularidacle clo FGTS1 fornecido pela caixa Iiconômica Federal, dentro do

se* prazo cle validãde (l.ei Fcderal n' 8.036/1990 e 14.333121).

c) certiclão Negativa cle Débitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de validacle (Lei F-ederal n"

12.4401201 i e 14.333i21);

d) certidão Negaiiva de clébitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

locaiizaa sede da licitante, ou outro clocumeÚo que o substitua legalmente'

e) certidão Negativa de Ds'bito para com a Fazãnda Municipal, da sede da licitante ou

doniicilio, clerltro do seu prazo çle Íalidade;

CLAUStjLAQtrIi{-fA_D0ItnAJtlS'[.'E.J'l,..,

Mediante expresso pedido da CONTRAT'ADA, o presente contrato-poderá.ter-sells preços

reajustados pelo IpCn -lnAi"" cle Preços ao Consúmlidor AmPlô, divulgado pelo IBGE na data

base do tenno de tteaiuste, nt r.t"uao,o','transcur§ffi, t (um).4iõ entre a data de assinatura do

contrato e do pedirlo pleiteado'

partrgrüfu Primeir\: Deverá zr cONTRATANTE YgiiÍ1ryr se assiste direito a cON]-RATADA e

claborar Ternlo dc neajuste contratuai detininclo o p.ep',itual de reajLlste e novo valor do contrato'

em perioclo máxinro de 3o dias contados a partir do recebimento do pleito'

cl-Áustit-A snxrA - nBTENÇÃo TRTBUTÁrua

Sobre o valor cla Prestaçã. de Sêrviço;iprodutos'for,ecidos objeto deste contrato' o

CONTRA I'AN'|L, ,l"r;;";;;iuru, o nêtençaà do. lrnposto de Renda confi;rnre percentuais

cstabelecidos lto arlexo I da lnstrução Normativa RFBrf 1234,de I I de Ja,eiro dc 20ll e Decreto

Municipal nu 084 de 24 dç Julho de }íJZJ, sob penarde ,ficar configurada rerrÚtncia clc receita nos

tcrmos da LeiComplementar l0l/00' t." '

Irarágratb Primeiro - A CON IRATADA deverá déstacT na.Nota Fiscal o percentual e valor do

Inrposto cte Renda ro'rr" o valor total da Prestaçãoil1*iYiç.siProdutos Fornecidos, sob pena

sotier reten ção cotr fortle apu ração lea! izada pe la CO-§. fRAl'AltTF'
parágratb Segundo - Caso ,, CON.fRÁ1ÀOA ;"já it"nt, da..Retençao de Imposto de Renda'

cleverá encaminhar em conjunto ooln a Nota Fiscal eúitiaa as derlarações constantes tros anexos I'

ll ou lll do Decreto Municípal n" 0841202I ou cópia de Consulta,ao Simples Naciorral' para fins de

comprovação da Isenção prctertclida'"

,l'

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos SERYIÇ0§' .'' r' - ' rl::ii-il: :

,1.1 - Os Seviços cleverão ser prestaclos em conformidade com as corr{ições contidas no Processo

Aclm. no 062L2A24 el proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que origirtou este

contrato.
.'l.2 - Os Serviçgs serão prcstaclos no Município de Capela do Alto Alegre e liscalizado por

ser,idor ,"rpo',.áu"l à.rignu,to pela unidade adrlinistrativa equivalente da uniclaclc solicita,te' o

"pral procederá à çonferência dos serviços'

ParágraÍb Prinreirrl - Á plesltação do otrjeto aqui registrado só se <Jará após adotaclos' pelcr

Mrrnicípio, toclos Crs p|ocedime[rtos previstos no at1. 140, inciso II, da Lei n'n l4' l3312l '

,1.3 - Em caso dc di.,ergência cntre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efetivarnente

prestaclos. o Fornecedorlerá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - Oprazo pa'a G;i"çr; dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatttra do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabeleoiclo no ir"enr 4.4 poderá ser prorrogado, quando.solicitado pelo F'ornecedor e

clesde que ocorra nrotiv().iustifir:ado, comprovado e aceito pela Adrninistração'

ka,,r,*\114í fu^"fuJ d"* 6'4ru Li'''*
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clÁusur,A orrAvA - DA Dorx$p'opçlryffit

As despesas decort'etrtes deste contrato, cort'erão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ntária Anual
RG r\Dti ELEMENTO DE

DESPE,SA

Paraestecontratonãoforamexigiclasgarantias.

c r.Á usul,A D E c-' rMA - o BRI G A ÇÕn s unsfffiip§..':::;'

I - Constitui obrigação cla CONTRATANTE:
a) prestar as infirrurações e os c'sclarecinrentos qtte venlram a ser solicitados pelo contratado;

fri Desigrrar Seryi,Jor responsár'el pelo lecebimento e confbrência do objeto deste instrumento;

c) Etbtuar os pagameÍltos conftrrtne disposto no contrato:

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da

execuçào d" ,bj;;;, ;;i, 
"t,r.,o, 

saaiioi seguros de acjdentes, taxas, itnpostos, contribuição de

vales-reíêições. valás-transportes e otúras exigências t'iscais, sociais e trzrbalhistas;

b) Responcler por quaisquer' cla,',oi'"cáusados-diretaruente à adrnir-ristração ou a terceiros'

decorrentes cie sua culpa ou dolo na execução do contrato; '

c) Cornunicar à contratante, por escrito, quâitqu.. anormalidades de caráter urgellte' além de

prestar os esclarecirnelltos que -iulgar necessários'Pr,t1 o boa execução do contrato;

cl) 
'Emitir 

todas as Notas Iriscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Compronrel.er-se Íl atencler com presteza às reclamações sobre a qualidade e llontualidacle da

entrega ao nraterial, providenciand,, ,u, irnediata correção, sem ônus para o MLrnicípio;

Í) Enrregar os llens/Serviços orinforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONÍ'RATANTE.
g) i,-u obrigação do coutratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibiiiclade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao rra licitação. orr pa[a a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSUI,A I)ECIMA PRIMT,IRA. DA ALTERÂÇÃO

fiste Contrato poderá ser modifioado nos seguintes tennos:

I - Unilateratmente, a critério da Administração:
a) Qualclo necessária rnoclificação no piojeto ou das especiíicações do ob.fe:to' por motivo

dev idalnerrte -i 
ustifi cad«)-

b) para,rot1iÍicação clg valor decorrente da majoração ou redução quarrtitaliva do objeto

contratual até o lirnite permitido por lei'

tt - Por acortlo, quando:
a)QLrandoconvetlientetlsubstituiçãodagarantiadeexecução;
b) Necessária a nroclificação dá regiÃe ou modo de execução, por verificação da

inadequação clas corrcl ições originárias;
c) Necessária a moâificaçaó da forma de pagamento, por motivt'rs relevantes e

sttperven icntes, nr anÍidt-' o r"alor i n icial;

3.

',ii.4.'

\/r

\r

PITO.IETO/ATIVIDADE FONTE DE,

RECURSOS

07ll-Fundo
M un icipal de

Assistêrrcia Social

2055 -. Manutenção das Ações do

Pt'ograma
Serv iç:os de

Criança Feliz - Outros
-- Pessoa Física

33903600 -- Outros
Serviços de J'erceiros

- Pessoa Fisíca

r .660.0000

/,ran"r.tb fury,t*, dp M hlnÃ

I
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d)pararestabeleceroequilíbrioeconômico-financeiroinicialdocotttratoelrlcasodeforça
ruraior, caso Ítutuito o,i fnto do principe ou em. decorrência de Íàtos inrprevisíveis ott

previsíveis a"--"ãnr"quências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ccruro pactuaao, ."rp"irocla, etn qualquer "u*,ã 
repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Ptrrtígrtlit Prime iro; A Contrarada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato' os

ncrésci,ros ou supressõ". 
"r"tru,tu. 

ate liiriàde 25% (Íinte e cinco por cento) do valor inicial do

'r:i:'r;;"nÍ, seguntlo:A G.N,RA','ANTE résporlderá a coNTRATADA em prazo nrhximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidOs de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCIS4O . : .

Dar-se-á a rescisão ,Je plelo clireito cleste Contiato, irid_ependentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, ,a, I1ipoi"r.s previstas no art. 137 da.lei 14,::13i3121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purdgrafo Primeiro: Ocorren«lo a rescisão 
'eT 

qgl'h3ja.c-urlpa d1 CONTRATAPA'será esta

ressarcida clos pre.lr"rízos regularrente comú.rvaOos; ÍãfAõ aindá direito áo pagame'to devido pela

cxecução clo Cotttrato até a stlít rescisão'
pardgraf'o Segurttlo:Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' assegurando-se

ri CONTRATADA o direito à prévia e arnpla'defesa; .

DO, por rnotivo de forçá maior,'fique temporariamente impedido de cumprir,

total on parcialtnettt". o,,rr. otrrigações, ie"tá comunicar o-fato imediatamelrte à fiscalização'

rrinda qttc verbaltttctlte. ratificando por escrito'

§ 1,,. Na ocorrência cle motivo cle:força maior. o .oàttuto será suspenso enquanto perdurarenr os

ser.rs efeitos. poclendo q,alq,er clas partes fropo, o.destrato, t'ioanc'lo o CONI'IIATANTE obrigado

ao pagamento du in-,po,tância con'espondente ao valor dos serviços -iá executados'

§ 2". o cloN'rRA'TANTE' e o «loNTRarioo nao-lgspondéiío é'tt" si por atraso clecorrente de

força ntaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAII.TA. DAS PENALIDADES

A inexecução. parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato' su'ieitará a parte a

CONTRATADA ris sarrções previstas 
"o 

u.rigo 156' Lei n'" l4'l33l2l' garantindo a pr'évia e ampla

def'esa etr prooesso administrativtl'

§ lo- A multa será Íiraduada cle acordo com a gravidade da infração t'tos seguintes linl ites;

I. 0,5 % (cinco clécirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia cle atraso' sobre o valor da

Parte cio serviço rrão realizado

II. 0,7 (Sete clécinios por cetlto), sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia stlbsequente ao trigésirno'

§2o- A atiministração se resen,a ao direito de descontar do pagamento deviclo à CONTRATADA o

valor de qualquel tnttlta porventura imposta em virtgde do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento não

cxir11irá o(a) coN I'RATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou cla imputação de fotma

crrrntrlativa de outras sanções 1;revistas ,a Lei 14.13i121, clecorrentes clas infi'ações c,nretidas'

t|.o'r"il44 6y,&h *i* âJrya- A^^*tP*
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g1,ÁUSUr,A DECINÍA QLlll1TA -'DO FUNDAMENTO LIIGAL E CASOS ONIISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no I 4'l33l2l e sttas alterações

p.steriorcs. co,stit.i,do"ato.lt,riclico p"it"ito e conferindo às partes sig,atárias de direito adquirido'

c:IÁUSUI.A DÍJ,CIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0 presente col1tra10 passará a vigorar a partir de281021L.02,5,:ol térn-rino en281022026' podendo

ter seu praz.o prorrogado cie acot tlo Çom as disposições da Lei no l4' 133121 e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECTMA SÉTTVU _ FISCAL DO CONTRATO

l-ica clesignado a sr.' "luliany Per:eira Lima, IVlalrícula.,n" .!f0680, corn, o. objetivo de

ac.mpanhar', inspecioirar, encatriinhar e've;fiCat. u confO"l'idadO'da execução deste contrato de

aor)rdo colll a Lei li'"' l/i .l 33 21

CLAT]SLJ LA DF,i]TMA OIT'AVA - DO f,''OiTO
\/

t,ica eieito o felrtl c1o Mrrnicípio tle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qtralquer outro ptrr

nrais privilegiaclo que seia, para dirirnir qtraisquerdúl'idas relativas ao presente Contrato'

Assirn, por estarcrn i,r#;à ac,:rtadas, Subscieuem as partes o presente'Tcrmo de Contrato' em 2

(duas) vias cle iguul teor e fornra, dando-o como bom e valioso' na presellça cle duas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bah ia,28 de F everciro de 2025

0 SOCIAL
Strutos

\/

CON'TRA-T

tlnh*!Q 'fu ; ' WL'n^o*
KAIVIILLY SANTOS DA SILVA LIMA

CONTRATADA

I'csternLtnhas

Norne:
cPF: o 14Ç,9\1 5S* +'{

Notne:
cPFi Cú6LW4+S1g
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ANEXO UNICO

I

I
I
I

I

I

I

I

I

l

n$ 18.216,00n$ 1.5 18,00Môs
V isitador - Cri F eliz

fo'rAL R$ 18.216,00

í.TIIM

I

VALOR

V. TOTAí,V. UTYT'' {L§P.''iOUANTT.
t2
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TAPEL* NÜ ALTO ALEGRE } BAHIA

RESTJN{O DO CONTRATO N' 02412025

f]ontratante: FtINDo ML]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA Do

ALT6 ALEGR[,, pessoa.i.ríclica de aireío putri* interno, CNPJ sob o no l9'49[l'2tll10001-

82, com sede à Ar,"nida óezessete Oe nUril, uo 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato ,"pr"r"náan pelo, Sr.u úu...fu Éoq,r" dos Santos, Gestora do Fundo

Municipal.
Contratado: KAI\IILLY SANTOS DA SILVA LIMA' portador do CPF sob o no

r03.184.28s-sq, n"ri;;ii ^í;;'.i-"g"6írr", 
ãó0, zorr*ral, càpela do Alto Alegre, Estado da

isitador para

na Proteção
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§

RESUMO DO CONTRATO N" 024 12025

,.rrr.xiànte: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÀL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

.iit;rrtlcdireitopúrblicointerno,cNpJsob ooo19.498.28 1/0001-s2.comsedeàAveniclaDezcssetedeAbril'no3l5,

r'r.,): (lcntro, Capela do Alto Alegre, I3ahia, neste ato representado pelo, Sr.o Marcela Roque dos Santos, Gestora

i'urtdo Municipal.
;:rtr.,rrÍrdo: KAMILLY sANTos DA srlvA LrMA, portador do cPF sob o no 103.184.285-39, Residente àFaz'

,ictlinho, 300, Zona rural, Capela clo Alto Alegre, Estado da Bahia'

:i.ioro: Contratação cle pessLla fisica para prcstação de serviço Supervisor e Visitadorpara atuarem no Programa Prirneira

:iiiciir rro suAS - c'riança Feliz referenciadas na Proteção Social Básica-cRAS, no Município cle capela do Alto Alegre

irr(lanlentação Lcgal: At.t.l4lnciso lV tJa Lei n' 14.13312021'

. ior tio Contrato: R$ I8.2 16,00 (Dezoito mil duzentos e dezesseis reais).

,ie tla Assinatura: 28 dc l"'evereiro de 202.5.

:1ônci'.r: 28 de Fevcreiro r\e2026.

,,.,ij júirquim Machado, N. ii{.}, '!,Anclar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690'2222, E-mail:prefeiturarit"capela@yahoo'conr

7

\/
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CENTTNÃO NEGATTVÀ DE OÉNrrOS TRAEATHISTÀS

Nome: KAI,IILLY SANTOS DÀ SITVA
CPE, t 103.184.28S-39
CertiCão no: 61 6084A/2025
Expedição: o5/CIz/2025, às 15:12 :41
Validade: 04/AB/Z0ZS - 180 (cento e
de sua expediÇão.

oitenta) diâs, contados da data

certifica-se que KltlxrJ.r sÀ§ros DÀ sr!\ra, inscrito (a) no CpF sob o no103'184-285-39, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arLs. 642-A e BB3-A da consorid.ação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/zo1t e13.467/2077, e no Ato or/2022 da ccJT, de zL de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certldão condicj-ona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Trj-buna1 superior do Trabalho naInternet (http : / /www. tst . j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

ruronueçÃo rMpoRTârwE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕesestabelecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, comissão de conciliação prévia ou demais titulos gue, pordisposição legal, cont.iver força executiva.

Ir li'..-* .,i ,l ;.,, i*: ,,-, ,.1 ,,,ii:, 'r ;- ..r r-j :-, ; -: , .,.ii* ,.,, l- .: t- . I ,,t:, . j_: :



\/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 0510212025

Validade: 06/05/2025

GERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 0000000912025

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

\../

KAMILLY SANTOS DA SILVA LIMA

CPF: 10318428539

FAZ. LAGEDINHO,3OO

Complemento:
Bairro: ZONA RURAL

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Certidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identificado substitui qualquer outro tipo
de validação.

ililil 1r ffir lilillilillilillll ll lill]llll I lll
w 52025 0000000900007 sw686

E m issor: M OAC Y



GOVERIT{O DO E§TADO DA BAHIA

§ECRETARIA DA TAZENDA

Emissão: A5lAZl2A25 15: I6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüda para os efeitos dos aÉs. íí3 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20250692011

NOME

xxxxxxxx xxxxxx x xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx :

INSCRTÇÃO ESTRDUAL CPF

103.184.285-39
v

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressaÍvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

- Emitida em 0510212025, conforme Portaria no 918/99, rynlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
em§sao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIIENTO PODE SER COTUTPROVADA NAS INSPETORI,AS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:í/wvur.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I dç I Re I CertidaoNegati va. rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenoá xãcíon-al

cennoÃo NEGATIVÀ oe oÉeros REt-ATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIs e À oMpE
ATIVA OE UHÉO

Nome: KAMILLY SANTOS DA STLVA
CPF: í03.í84.285-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificado que
não constam pendências êm sêu nome, relativas a crédítos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União tonU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais prevístas nas áíneas'a'a 'd'do parágraÍo único do arl. 11 Já l-"iió
8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rb.gov.bp ou <http //www.ffi . gov. be.

lertidão emitida grah.ritamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z4O;ZAM.
Emitida às í5:15:46 do dia asfiazozí <hora e data de Biasília>.
Válida até 04/08/2025.
Código de controte da certidão: 2DAE.81 2D.622S.EA6S
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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